
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00124/20I7-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E EAG - EMPRESA DE ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA - ME,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.057.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado EAG - EMPRESA DE ASSESSORIA EM GESTÃO LTDA - ME - R LUIZINHO MANICOBA, 247 - CENTRO
- ALEXANDRIA - RN, CNPJ n® 27.141.614/0001-40, neste ato representado por Ivo Lucas Moreira
Pereira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Luizinho Maniçoba,
247, Centro - Alexandria - RN, CPF n® 088.548.754-06, Carteira de Identidade n® 0027777856

ITEP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00096/2017, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8. 666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços em
Assessoria e Consultoria Tributária concernente a atualização da Legislação Tributária
Municipal e capacitação dos servidores municipais envolvidos no Sistema de Administração
Tributária Municipal.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00096/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

'CÕDIGO

1 Gestão

DISCRIMINAÇÃO
Consultoria e Assessoria em

{Tributária Municipal, com vistas na{
jOtimização das politicas públicas de
tributação do Município no intuito de
bromover o crescimento real das receitas

úblicas próprias com atenção aos principio
constitucionais da Legalidade, Moralidade,
Publicidade, Impessoalidade, Eficiência,
Economia e Capacidade Contributiva, dentre,
outros afins. - Acompanhamento e orientação
das atividades desenvolvidas no âmbito da

Secretaria de Tributação e Finanças, revisão,
atualização e complementação da Legislação
Tributária Municipal, bem como na implantação
de metodologia adequada nos trabalhos de
fiscalização, lançamento, arrecadação e
cobrança dos créditos tributários de receita

própria. - Atividades a serem desenvolvidas:,
1  - Elaboração de rotinas de lançamento,'
arrecadação e fiscalização de tributosj
municipais; 2 - Orientação e supervisão em[
procedimentos administrativos tributários; 3j

Acompanhamento das ações de recuperação dej
créditos tributários municipais; 4 -J

I UNIDADE QU^TIDADEIP.UNITÁRIO: P. TOTAL
Mensal ! 7' 7 . 000, OÕ ' 49". 000, OO'












